
 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 

 Anexo I - Mapa Comparativo de Preços 
 * Contratações que serão realizadas mediante Dispensa Eletrônica devem ser encaminhadas com, no mínimo, 1 valor de referência. Demais contratações devem ser 

 encaminhadas com, no mínimo, 3 valores de referência. 

 Objeto:  filtros para purificadores da marca Everest  e IBBL 

 Unidade 
 Requisitante: 

 SECMLOG  Responsável(is) pela 
 pesquisa de preços: 

 Márcia Gluchuk Pires 

 Nº 
 Item  Descrição  Unidade de 

 medida  Quantidade 
 Fonte 1 

 Valor Unitário 
 (fls. 63-65) 

 Fonte 2 
 Valor Unitário 

 (fls. 66-68) 

 Fonte 3 
 Valor Unitário 

 (fls. 69-73) 

 Fonte 4 
 Valor Unitário 

 (fls. 69-73) 

 1 

 Filtro (elemento filtrante) para purificador de água Everest Soft Plus e 
 Everest Star,  composição com carvão ativado com prata, com vida útil de 

 no mínimo 3.000 litros. Produto de acordo com a norma ABNT NBT 
 16098:2012. Marca/Modelo de menor cotação: WFS 008 

 Peça  340  R$ 38,00  R$ 99,00  R$ 47,08  R$ 89,00 

 2 

 Kit Filtros para purificador de água de pressão IBBL PDF 100 (1 
 torneira)- composto por "Pré C+3" e "C+5". com vida útil de no mínimo 
 3.000 litros, com certificado de atendimento à ABNT NBT 16098:2012. 

 Marca/Modelo de Menor cotação IBBL 

 Kit (Pré C+3" e 
 "C+5)  02  R$ 140,00  R$ 250,00  R$ 250,00  R$ 155,30 

 DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO 26/05/2026 

 Observações: 
 1. A pesquisa de preços deve ser realizada de acordo com as recomendações do Guia de Pesquisa de Preços do TRT4. 
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 2. Devem ser indicadas as páginas (folhas) que ratificam os preços lançados em cada uma das fontes utilizadas. 
 3. Não há necessidade de indicação do nome das fontes que originaram o valor estimado na tabela acima. 
 4.  A  unidade  requisitante  poderá  adaptar  o  presente  formulário  a  sua  necessidade,  devendo  atentar  para  a  apresentação,  no  processo  administrativo,  em  arquivo  único, 
 devidamente identificado. 
 5. O valor estimado (unitário e total) deve constar no Termo de Referência da contratação. 

 6. A data do orçamento estimado refere-se à data de análise das fontes de pesquisa, escolha da metodologia de cálculo e formação do valor total estimado da contratação. 
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